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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus

membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo

financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção

ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
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* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a

edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma
vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações
jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas

provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua

publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso
Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da
Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no

prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do
Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma das
Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido

rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição

ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória,

esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001

.......................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA GESTÃO
FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se
previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no
que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de
garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder

Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais

dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas

do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença,

direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos

financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no
último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também
correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea "a" do inciso I e no inciso II do
art.195, e no art.239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do

seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira
citada no § 9º do art.201 da Constituição.
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§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em
decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art.60 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do
Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o
inciso V do § 1º do art.19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em
referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.
.......................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.147, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000

DISPÕE SOBRE A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA OS
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO
DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP, E DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, NAS OPERAÇÕES DE
VENDA DOS PRODUTOS QUE ESPECIFICA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.1º A contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins,
devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos
classificados nas posições 3003, 3004, 3303 a 3307, e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00,
todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto
nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996, serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes
alíquotas:

I - dois inteiros e dois décimos por cento e dez inteiros e três décimos por cento, incidentes
sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos referidos no "caput";

II - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento, incidentes sobre a receita bruta
decorrente das demais atividades.

§ 1º Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito de industrialização estabelecido na legislação
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

§ 2º O Poder Executivo poderá, nas hipóteses e condições que estabelecer, excluir, da
incidência de que trata o inciso I, produtos indicados no "caput", exceto os classificados na posição 3004.

§ 3º Na hipótese do § 2º, aplica-se, em relação à receita bruta decorrente da venda dos
produtos excluídos, as alíquotas estabelecidas no inciso II.

§ 4º A pessoa jurídica que adquirir para industrialização produto classificado na posição 3003,
tributado na forma do inciso I do "caput", poderá excluir das bases de cálculo da contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins o respectivo valor de aquisição.

Art. 2º São reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1,
pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou de importador.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas optantes pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - Simples.

Art. 3º- Será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos
produtos classificados nas posições 3003, tributados na forma do inciso I do art. 1, e 3004 da TIPI que
tenham firmado, com a União, compromisso de ajustamento de conduta, nos termos do § 6º do art. 5 da
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, com a redação dada pelo art. 113 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990, visando assegurar a repercussão nos preços da redução da carga tributária em virtude do disposto
neste artigo.
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§ 1º O crédito presumido a que se refere este artigo será:
I - determinado mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas no inciso I do art. 1 sobre a

receita bruta decorrente da venda de medicamentos, sujeitos a prescrição médica e identificados por tarja
vermelha ou preta, relacionados pelo Poder Executivo;

II - deduzido do montante devido a título de contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no
período em que a pessoa jurídica estiver submetida ao regime especial.

§ 2º O crédito presumido somente será concedido na hipótese em que o compromisso de que
trata o "caput" inclua todos os produtos constantes da relação referida no inciso I do § 1º, industrializados
ou importados pela pessoa jurídica.

§ 3º É vedada qualquer outra forma de utilização ou compensação do crédito presumido de
que trata este artigo, bem como sua restituição.

Art. 4º Relativamente aos fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de março de 2001,
o crédito presumido referido no art. 3 será determinado mediante a aplicação das alíquotas de sessenta e
cinco centésimos por cento e de três por cento, em relação, respectivamente, à contribuição para o
PIS/Pasep e à Cofins, observadas todas as demais normas estabelecidas nos arts. 1, 2 e 3.

Art. 5º A Secretaria da Receita Federal expedirá normas necessárias à aplicação desta Lei.

Art. 6º Até 2002, o Poder Executivo encaminhará, semestralmente, ao Congresso Nacional o
resultado da implementação desta Lei relativamente aos preços ao consumidor dos produtos referidos no
art. 1, identificando os montantes efetivos da renúncia vinculada à concessão do regime especial de que
trata os arts. 3 e 4 e do incremento de arrecadação decorrente da forma de tributação instituída pelos
arts. 1 e 2.

Parágrafo único. As informações referidas neste artigo serão encaminhadas até o último dia
útil dos meses de março e setembro, reportando os resultados correspondentes ao semestre-calendário
imediatamente anterior.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação aos
fatos geradores ocorridos a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao da publicação, ressalvado
o disposto no art. 4.

 Brasília, 21 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
José Serra
Alcides Lopes Tápias
Martus TavaresWaldeck Ornélas

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA A
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS PROGRAMAS DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO
DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.......................................................................................................................................................................

Art. 54. Os arts. 4o e 7o da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4o Relativamente aos fatos geradores ocorridos entre 1o de janeiro e 30 de abril de
2001, o crédito presumido referido no art. 3o será determinado mediante a aplicação das
alíquotas de sessenta e cinco centésimos por cento e de três por cento, em relação,
respectivamente, à contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, observadas todas as
demais normas estabelecidas nos arts. 1o, 2o e 3o." (NR)
"Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de maio de 2001, ressalvado o
disposto no art. 4o." (NR)

Art. 55. O imposto de renda incidente na fonte como antecipação do devido na Declaração de
Ajuste Anual da pessoa física ou em relação ao período de apuração da pessoa jurídica, não retido e não
recolhido pelos responsáveis tributários por força de liminar em mandado de segurança ou em ação
cautelar, de tutela antecipada em ação de outra natureza, ou de decisão de mérito, posteriormente
revogadas, sujeitar-se-á ao disposto neste artigo.

§ 1o Na hipótese deste artigo, a pessoa física ou jurídica beneficiária do rendimento ficará
sujeita ao pagamento:

I - de juros de mora, incorridos desde a data do vencimento originário da obrigação;
II - de multa, de mora ou de ofício, a partir do trigésimo dia subseqüente ao da revogação da

medida judicial.
§ 2o Os acréscimos referidos no § 1o incidirão sobre imposto não retido nas condições

referidas no caput.
§ 3o O disposto neste artigo:
I - não exclui a incidência do imposto de renda sobre os respectivos rendimentos, na forma

estabelecida pela legislação do referido imposto;
II - aplica-se em relação às ações impetradas a partir de 1o de maio de 2001.

.......................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985.

DISCIPLINA A AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE
RESPONSABILIDADE POR DANOS CAUSADOS AO MEIO
AMBIENTE, AO CONSUMIDOR, A BENS E DIREITOS DE
VALOR ARTÍSTICO, ESTÉTICO, HISTÓRICO, TURÍSTICO E
PAISAGÍSTICO (VETADO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................................

Art. 5º  A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela
União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por autarquia, empresa pública,
fundação, sociedade de economia mista ou por associação que:

I - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil;
II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à

ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994.
§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará obrigatoriamente

como fiscal da lei.
§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos deste

artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.
§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação legitimada, o

Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja manifesto

interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico
a ser protegido.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do

Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.
* § 5º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de

ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título
executivo extrajudicial.

* § 6º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 6º  Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do
Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil e
indicando-lhe os elementos de convicção.
.......................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.213, DE 27 DE MARÇO DE 2001.

DEFINE NORMAS DE REGULAÇÃO PARA O SETOR DE
MEDICAMENTOS, INSTITUI A FÓRMULA PARAMÉTRICA DE
REAJUSTE DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS - FPR, CRIA A
CÂMARA DE MEDICAMENTOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei estabelece normas de regulação do setor de medicamentos, com a finalidade
de promover a assistência farmacêutica à população, por meio de mecanismos que estimulem a oferta de
medicamentos, a competitividade do setor e a estabilidade de preços.

Art. 2º  Consideram-se empresas produtoras de medicamentos, para os fins desta Lei, os
estabelecimentos industriais que, operando sobre matéria-prima ou produto intermediário, modificam-
lhes a natureza, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, gerando, por meio desse
processo, medicamentos.

§ 1º Equiparam-se a empresas produtoras de medicamentos:
I - os estabelecimentos importadores de medicamentos de procedência estrangeira que derem

saída a esses produtos; e
II - os estabelecimentos, ainda que varejistas, que receberem para comercialização,

diretamente da repartição que os liberou, medicamentos importados por outro estabelecimento da
mesma firma.

§ 2º Considera-se medicamento todo produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou
elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico, nos termos do
inciso II do art.4 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973.
.......................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.070, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001.

APROVA A TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27
de dezembro de 1971, e a Resolução nº 65/01, do Grupo do Mercado Comum do MERCOSUL (GMC),

DECRETA:

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados
(TIPI).

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações
posteriores.

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema
Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de
março de 1971.

Art. 4º O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 8702.10.00 e
8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-3) ao
Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal certificando que o
veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996, é aplicável
exclusivamente para fins do disposto nos arts. 13 e 15 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de
1o de janeiro de 2002.

Art. 7º Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2002, os Decretos nºs.
3.777, de 23 de março de 2001; 3.822, de 25 de maio de 2001; 3.827, de 31 de maio de 2001; 3.847, de 25
de junho de 2001; 3.903, de 30 de agosto de 2001; 3.940, de 27 de setembro de 2001; 3.975, de 18 de
outubro de 2001; 4.056, de 14 de dezembro de 2001; e 4.057, de 18 de dezembro de 2001.

Brasília, 28 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Amaury Guilherme Bier

ANEXOS
.......................................................................................................................................................................

CAPÍTULO 3
PEIXES E CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS

E OS OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a)os mamíferos da posição 01.06;
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b)as carnes dos mamíferos da posição 01.06 (posições 02.08 ou 02.10);
c) os peixes (incluídos os seus fígados, ovas e sêmen) e crustáceos, moluscos e os outros invertebrados

aquáticos, mortos e impróprios para a alimentação humana, seja pela sua natureza, seja pelo seu
estado de apresentação (Capítulo 5); as farinhas, pós e "pellets" de peixes ou crustáceos, moluscos ou
de outros invertebrados aquáticos, impróprios para a alimentação humana (posição 23.01);

d) o caviar e seus sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe (posição 16.04).

2. No presente Capítulo, o termo "pellets"  designa os produtos apresentados sob a forma de cilindros,
bolas, etc, aglomerados quer por simples pressão, quer pela adição de um aglutinante em pequena
quantidade.

Nota  Complementar

1. O item 0305.59.10 compreende unicamente os peixes das seguintes espécies: bacalhaus polares
(Boreogadus saida), peixes-carvão (Pollachius virens), lings (Molva molva), lings azuis (Molva
dypterygia), zarbos (bolotas*) (Brosme brosme), abrotias-do-alto (Urophycis blennoides) e  “haddocks”
(eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

03.01 PEIXES VIVOS
0301.10.00 -Peixes ornamentais NT
0301.9 -Outros peixes vivos
0301.91 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki,

Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e
Oncorhynchus chrysogaster)

0301.91.10 Para reprodução NT
0301.91.90 Outras NT
0301.92 --Enguias (Anguilla spp.)
0301.92.10 Para reprodução NT
0301.92.90 Outras NT
0301.93 --Carpas
0301.93.10 Para reprodução NT
0301.93.90 Outras NT
0301.99 --Outros
0301.99.10 Para reprodução NT
0301.99.90 Outros NT

03.02 PEIXES FRESCOS OU REFRIGERADOS, EXCETO OS FILÉS DE PEIXE
E OUTRA CARNE DE PEIXES DA POSIÇÃO 03.04

0302.1 -Salmonídeos, exceto os fígados, ovas e sêmen
0302.11.00 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki,

Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e
Oncorhynchus chrysogaster) 0

0302.12.00 --Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha,
Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch,
Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), salmões-do-atlântico
(Salmo salar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho) 0



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

0302.19.00 --Outros 0
0302.2 -Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae,

Scophthalmidae e Citharidae), exceto os fígados, ovas e sêmen
0302.21.00 --Linguados-gigantes (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus

hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 0
0302.22.00 --Solhas ou patruças (Pleuronectes platessa) 0
0302.23.00 --Linguados (Solea spp.) 0
0302.29.00 --Outros 0
0302.3 -Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado

[Euthynnus (Katsuwonus)pelamis], exceto os fígados, ovas e sêmen
0302.31.00 --Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga) 0
0302.32.00 --Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares) 0
0302.33.00 --Bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado 0
0302.34.00 --Albacoras-bandolim (patudos) (Thunnus obesus) 0
0302.35.00 --Albacoras-azuis (atuns-azuis, atuns-verdadeiros, atuns) (Thunnus thynnus) 0
0302.36.00 --Atuns do sul (Thunnus maccoyii) 0
0302.39.00 --Outros 0
0302.40.00 -Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), exceto os fígados, ovas e sêmen 0
0302.50.00 -Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus), exceto os

fígados, ovas e sêmen 0
0302.6 -Outros peixes, exceto os fígados, ovas e sêmen
0302.61.00 --Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas (Sardinella spp.) e

espadilhas (Sprattus sprattus) 0
0302.62.00 --"Haddocks" (eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus) 0
0302.63.00 --Peixes-carvão (escamudos negros*) (Pollachius virens) 0
0302.64.00 --Cavalas, cavalinhas e sardas* (Scomber scombrus, Scomber australasicus,

Scomber japonicus) 0
0302.65.00 --Esqualos 0
0302.66.00 --Enguias (Anguilla spp.) 0
0302.69 --Outros
0302.69.10 Merluzas (Merluccius spp.) 0
0302.69.2 Espadartes (Xiphias gladius), agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp.,

Makaira spp.) e pargos (Lutjanus purpureus)
0302.69.21 Espadartes (Xiphias gladius) 0
0302.69.22 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) 0
0302.69.23 Pargos (Lutjanus purpureus) 0
0302.69.3 Chernes-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.),

esturjões (Ascipenser baeri), peixes-rei (Atherinidae spp.) e bagres (Ictalurus
puntactus)

0302.69.31 Chernes-poveiro (Polyprion americanus) 0
0302.69.32 Garoupas (Acanthistius spp.) 0
0302.69.33 Esturjões (Ascipenser baeri) 0
0302.69.34 Peixes-rei (Atherinidae spp.) 0
0302.69.35 Bagres (Ictalurus puntactus) 0
0302.69.90 Outros 0
0302.70.00 -Fígados, ovas e sêmen 0

03.03 PEIXES CONGELADOS, EXCETO OS FILÉS DE PEIXES E OUTRA
CARNE DE PEIXES DA POSIÇÃO 03.04
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0303.1 -Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha,
Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch,
Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), exceto os fígados, ovas e
sêmen

0303.11.00 --Salmões vermelhos (Oncorhynchus nerka) 0
0303.19.00 --Outros 0
0303.2 -Outros salmonídeos, exceto os fígados, ovas e sêmen
0303.21.00 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki,

Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e
Oncorhynchus chrysogaster) 0

0303.22.00 --Salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho) 0
0303.29.00 --Outros 0
0303.3 -Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae

Scophthalmidae e Citharidae), exceto os fígados, ovas e sêmen
0303.31.00 --Linguados-gigantes (alabotes*) (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus

hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 0
0303.32.00 --Solhas ou patruças (Pleuronectes platessa) 0
0303.33.00 --Linguados (Solea spp.) 0
0303.39.00 --Outros 0
0303.4 -Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado

[Euthynnus (Katsuwonus) pelamis], exceto os fígados, ovas e sêmen
0303.41.00 --Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga) 0
0303.42.00 --Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares) 0
0303.43.00 --Bonitos-listrados ou bonitos-do-ventre-raiado 0
0303.44.00 --Albacoras-bandolim (patudos) (Thunnus obesus) 0
0303.45.00 --Albacoras-azuis (atuns-azuis, atuns-verdadeiros, atuns) (Thunnus thynnus) 0
0303.46.00 --Atuns do sul (Thunnus maccoyii) 0
0303.49.00 --Outros 0
0303.50.00 -Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), exceto os fígados, ovas e sêmen 0
0303.60.00 -Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus), exceto os

fígados, ovas e sêmen 0
0303.7 -Outros peixes, exceto os fígados, ovas e sêmen
0303.71.00 --Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas (Sardinella spp.) e

espadilhas (Sprattus sprattus) 0
0303.72.00 --"Haddocks" (eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus) 0
0303.73.00 --Peixes-carvão (escamudos negros*) (Pollachius virens) 0
0303.74.00 --Cavalas, cavalinhas e sardas* (Scomber scombrus, Scomber australasicus,

Scomber japonicus) 0
0303.75.00 --Esqualos 0
0303.76.00 --Enguias (Anguilla spp.) 0
0303.77.00 --Percas (robalos* e bailas*) (Dicentrarchus labrax, Dicentrarchus punctatus) 0
0303.78.00 --Merluzas (pescadas*) (Merluccius spp.) e abróteas (Urophycis spp.) 0
0303.79 --Outros
0303.79.10 Corvinas (Micropogonias furnieri) 0
0303.79.20 Pescadas (Cynoscion spp.) 0
0303.79.3 Espadartes (Xiphias gladius), agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp.,

Makaira spp.), pargos (Lutjanus purpureus) e peixes-sapo (Lophius
gastrophysus)

0303.79.31 Espadartes (Xiphias gladius) 0



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

0303.79.32 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) 0
0303.79.33 Pargos (Lutjanus purpureus) 0
0303.79.34 Peixes-sapo (Lophius gastrophysus) 0
0303.79.4 Chernes-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.),

tainhas (Mujil spp.), esturjões (Acipenser baeri), peixes-rei (Atherinidae
spp.), merluzas rosadas (Macruronus magellanicus), nototenias
(Patagonotothen spp.), bagres (Ictalurus puntactus) e merluzas negras
(Dissostichus eleginoides)

0303.79.41 Chernes-poveiro (Polyprion americanus) 0
0303.79.42 Garoupas (Acanthistius spp.) 0
0303.79.43 Tainhas (Mujil spp.) 0
0303.79.44 Esturjões (Ascipenser baeri) 0
0303.79.45 Peixes-rei (Atherinidae spp.) 0
0303.79.46 Merluzas rosadas (Macruronus magellanicus) 0
0303.79.47 Nototenias (Patagonotothen spp.) 0
0303.79.48 Bagres (Ictalurus puntactus) 0
0303.79.49 Merluzas negras (Dissostichus eleginoides) 0
0303.79.90 Outros 0
0303.80.00 -Fígados, ovas e sêmen 0

03.04 FILÉS DE PEIXES E OUTRA CARNE DE PEIXES (MESMO PICADA),
FRESCOS, REFRIGERADOS OU CONGELADOS

0304.10 -Frescos ou refrigerados
0304.10.1 Filés
0304.10.11 De cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0
0304.10.12 De garoupa (Acanthistius spp.) 0
0304.10.13 De bagre (Ictalurus puntactus) 0
0304.10.19 Outros 0
0304.10.90 Outros 0
0304.20 -Filés congelados
0304.20.10 De merluza (Merluccius spp.) 0
0304.20.20 De pargo (Lutjanus purpureus) 0
0304.20.30 De tilápia (Oreochromis niloticus) 0
0304.20.40 De cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0
0304.20.50 De garoupa (Acanthistius spp.) 0
0304.20.60 De bagre (Ictalurus puntactus) 0
0304.20.70 De merluza negra (Dissostichus eleginoides) 0
0304.20.90 Outros 0
0304.90.00 -Outros 0

03.05 PEIXES SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA; PEIXES
DEFUMADOS, MESMO COZIDOS ANTES OU DURANTE A
DEFUMAÇÃO; FARINHAS, PÓS E "PELLETS", DE PEIXE, PRÓPRIOS
PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0305.10.00 -Farinhas, pós e "pellets", de peixe, próprios para alimentação humana 0
0305.20.00 -Fígados, ovas e sêmen, de peixes, secos, defumados, salgados ou em salmoura 0
0305.30.00 -Filés de peixes, secos, salgados ou em salmoura, mas não defumados 0
0305.4 -Peixes defumados, mesmo em filés
0305.41.00 --Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, 5
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Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch,
Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), salmões-do-atlântico
(Salmo salar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho)

0305.42.00 --Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 0
0305.49 --Outros
0305.49.10 Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 5
0305.49.90 Outros 0
0305.5 -Peixes secos, mesmo salgados mas não defumados
0305.51.00 --Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 5
0305.59 --Outros
0305.59.10 Das espécies citadas na Nota Complementar 1 deste Capítulo 0
0305.59.20 Barbatanas de tubarão 0
0305.59.90 Outros 5
0305.6 -Peixes salgados, não secos nem defumados e peixes em salmoura
0305.61.00 --Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 0
0305.62.00 --Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 5
0305.63.00 --Anchovas (Engraulis spp.) 0
0305.69.00 --Outros 0

03.06 CRUSTÁCEOS, MESMO SEM CASCA, VIVOS, FRESCOS,
REFRIGERADOS, CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU EM
SALMOURA; CRUSTÁCEOS COM CASCA, COZIDOS EM ÁGUA OU
VAPOR, MESMO REFRIGERADOS, CONGELADOS, SECOS,
SALGADOS OU EM SALMOURA; FARINHAS, PÓS E "PELLETS" DE
CRUSTÁCEOS, PRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0306.1 -Congelados
0306.11 --Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.)
0306.11.10 Inteiras 0
0306.11.90 Outras 0
0306.12.00 --Lavagantes ("homards") (Homarus spp.) 0
0306.13 --Camarões
0306.13.10 “Krill” (Euphasia superba) 0
0306.13.9 Outros
0306.13.91 Inteiros 0
0306.13.99 Outros 0
0306.14.00 --Caranguejos 0
0306.19.00 --Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de crustáceos, próprios para

alimentação humana 0
0306.2 -Não congelados
0306.21.00 --Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 0
0306.22.00 --Lavagantes ("homards") (Homarus spp.) 0
0306.23.00 --Camarões 0
0306.24.00 --Caranguejos 0
0306.29.00 --Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de crustáceos, próprios para

alimentação humana 0

03.07 MOLUSCOS, COM OU SEM CONCHA, VIVOS, FRESCOS,
REFRIGERADOS, CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU EM
SALMOURA; INVERTEBRADOS AQUÁTICOS, EXCETO OS
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CRUSTÁCEOS E MOLUSCOS, VIVOS, FRESCOS, REFRIGERADOS,
CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA; FARINHAS,
PÓS E "PELLETS", DE INVERTEBRADOS AQUÁTICOS, EXCETO OS
CRUSTÁCEOS, PRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0307.10.00 -Ostras 0
0307.2 -Vieiras e outros mariscos dos gêneros Pecten, Chlamys ou Placopecten
0307.21.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.29.00 --Outros 0
0307.3 -Mexilhões (Mytilus spp., Perna spp.)
0307.31.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.39.00 --Outros 0
0307.4 -Sibas (chocos*) (Sepiá officinalis, Rossia macrosoma) e sepiolas (Sepiola

spp.); potas* e lulas (Ommastrephes spp., Loligo spp., Nototodarus spp.,
Sepioteuthis spp.)

0307.41.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.49 --Outros
0307.49.1 Congelados
0307.49.11 Potas* e lulas (Ommastrephes spp., Loligo spp., Nototodarus spp.,

Sepioteuthis spp.) 0
0307.49.19 Outros 0
0307.49.20 Secos, salgados ou em salmoura 0
0307.5 -Polvos (Octopus spp.)
0307.51.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.59 --Outros
0307.59.10 Congelados 0
0307.59.20 Secos, salgados ou em salmoura 0
0307.60.00 -Caracóis, exceto os do mar 0
0307.9 -Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de invertebrados aquáticos,

exceto os crustáceos, próprios para alimentação humana
0307.91.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.99.00 --Outros 0
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CAPÍTULO 4
LEITE E LATICÍNIOS; OVOS DE AVES; MEL NATURAL; PRODUTOS

COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS EM OUTROS CAPÍTULOS

NOTAS

1. Consideram-se leite o leite integral (completo) e o leite total ou parcialmente desnatado.

2. Para os efeitos da posição 04.05:

a)considera-se manteiga a manteiga natural, a manteiga do soro de leite e a manteiga "recombinada"
(fresca, salgada ou rançosa, mesmo em recipientes hermeticamente fechados) proveniente
exclusivamente do leite, cujo teor de matérias gordas do leite é igual ou superior a 80% mas não
superior a 95%, em peso, um teor máximo de matérias sólidas não gordas do leite, de 2% em peso, e
um teor máximo de água, de 16% em peso. A manteiga não contém emulsificantes, mas pode conter
cloreto de sódio, corantes alimentícios, sais de neutralização e culturas de bactérias lácticas
inofensivas;

b) a expressão pastas de espalhar (barrar)  de produtos provenientes do leite significa emulsões
de espalhar (barrar) do tipo água em óleo, que contêm como únicas matérias gordas, matérias gordas
do leite, e cujo teor dessas matérias é igual ou superior a 39%, mas inferior a 80%, em peso.

3. Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite ou de matérias gordas
provenientes do leite, classificam-se na posição 04.06, como queijos, desde que apresentem as três
características seguintes:

a) terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado em peso, sobre o extrato seco,
igual ou superior a 5%;

b) terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou superior a 70% mas não superior a 85%;
c) apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação.

4. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos obtidos a partir do soro de leite e contendo, em peso, mais de 95% de lactose expressos
em lactose anidra, calculado sobre matéria seca (posição 17.02);

b) as albuminas (incluídos os concentrados de várias proteínas do soro de leite, contendo, em peso
calculado sobre matéria seca, mais de 80% de proteínas do soro de leite) (posição 35.02), bem como
as globulinas (posição 35.04).

Notas de Subposições

1.Para os fins da subposição 0404.10, entendem-se por "soro de leite modificado" os produtos que
consistam em constituintes do soro de leite, isto é, o soro do leite do qual foram total ou parcialmente
eliminados a lactose, as proteínas ou sais minerais, ou ao qual se adicionaram constituintes naturais do
soro de leite, bem como os produtos obtidos pela mistura dos constituintes naturais do soro de leite.

2.Para os efeitos da subposição 0405.10, o termo manteiga não abrange a manteiga desidratada e "ghee"
(subposição 0405.90).

.......................................................................................................................................................................
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CAPÍTULO 9
CAFÉ, CHÁ, MATE E ESPECIARIAS

NOTAS

1. As misturas, entre si, de produtos das posições 09.04 a 09.10 classificam-se da seguinte forma:

a) as misturas de produtos incluídos numa mesma posição classificam-se nessa posição;
b) as misturas de produtos incluídos em diferentes posições classificam-se na posição 09.10.

O fato de os produtos incluídos nas posições 09.04 a 09.10 (incluídas as misturas citadas nas alíneas
"a" ou "b" antecedentes), terem sido adicionados de outras substâncias não altera a sua classificação,
desde que tais misturas conservem a característica essencial dos produtos mencionados em cada uma
dessas posições. Caso contrário, estas misturas são excluídas do presente Capítulo, classificando-se
na posição 21.03, se constituírem condimentos ou temperos compostos.

2. O presente Capítulo não compreende a pimenta de cubeba (Piper cubeba) nem os demais produtos da
posição 12.11.

Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (9-1) O IPI incide sobre os produtos das posições 0908 a 0910, somente  quando em pó ou
preparados.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

09.01 CAFÉ, MESMO TORRADO OU DESCAFEINADO; CASCAS E
PELÍCULAS DE CAFÉ; SUCEDÂNEOS DO CAFÉ CONTENDO CAFÉ EM
QUALQUER PROPORÇÃO

0901.1 -Café não torrado
0901.11 --Não descafeinado
0901.11.10 Em grão NT
0901.11.90 Outros NT

Ex 01 - Moído 0
0901.12.00 --Descafeinado 0
0901.2 -Café torrado
0901.21.00 --Não descafeinado 0
0901.22.00 --Descafeinado 0
0901.90.00 -Outros 0

Ex 01 - Cascas e películas de café NT

09.02 CHÁ, MESMO AROMATIZADO
0902.10.00 -Chá verde (não fermentado) em embalagens imediatas de conteúdo não

superior a 3kg 0
0902.20.00 -Chá verde (não fermentado) apresentado de qualquer outra forma 0
0902.30.00 -Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, em embalagens

imediatas de conteúdo não superior a 3kg 0
0902.40.00 -Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, apresentados de

qualquer outra forma 0
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0903.00 MATE
0903.00.10 Simplesmente cancheado NT

Ex 01 - Em embalagens imediatas de conteúdo não superior a 5 Kg 0
0903.00.90 Outros NT

Ex 01 - Em embalagens imediatas de conteúdo não superior a 5 Kg 0

09.04 PIMENTA (DO GÊNERO PIPER); PIMENTÕES E PIMENTAS
(PIMENTOS*) DOS GÊNEROS CAPSICUM OU PIMENTA, SECOS OU
TRITURADOS OU EM PÓ

0904.1 -Pimenta
0904.11.00 --Não triturada nem em pó NT
0904.12.00 --Triturada ou em pó 0
0904.20.00 -Pimentões e pimentas (pimentos*), secos ou triturados ou em pó 0

0905.00.00 BAUNILHA NT

09.06 CANELA E FLORES DE CANELEIRA
0906.10.00 -Não trituradas nem em pó NT
0906.20.00 -Trituradas ou em pó 0

0907.00.00 CRAVO-DA-ÍNDIA (FRUTOS, FLORES E PEDÚNCULOS) NT
Ex 01 - Triturado ou em pó 0

09.08 NOZ-MOSCADA, MACIS, AMOMOS E CARDAMOMOS
0908.10.00 -Noz-moscada 0
0908.20.00 -Macis 0
0908.30.00 -Amomos e cardamomos 0

09.09 SEMENTES DE ANIS, BADIANA, FUNCHO, COENTRO, COMINHO E
DE ALCARAVIA; BAGAS DE ZIMBRO

0909.10 -Sementes de anis ou de badiana
0909.10.10 De anis (anis verde) 0
0909.10.20 De badiana (anis estrelado) 0
0909.20.00 -Sementes de coentro 0
0909.30.00 -Sementes de cominho 0
0909.40.00 -Sementes de alcaravia 0
0909.50.00 -Sementes de funcho; bagas de zimbro 0

09.10 GENGIBRE, AÇAFRÃO, AÇAFRÃO-DA-TERRA (CURCUMA*),
TOMILHO, LOURO, CARIL E OUTRAS ESPECIARIAS

0910.10.00 -Gengibre 0
0910.20.00 -Açafrão 0
0910.30.00 -Açafrão-da-terra (curcuma*) 0
0910.40.00 -Tomilho; louro 0
0910.50.00 -Caril 0
0910.9 -Outras especiarias
0910.91.00 --Misturas mencionadas na Nota 1-"b" do presente Capítulo 0
0910.99.00 --Outras 0
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CAPÍTULO 10
CEREAIS

NOTAS

1. a)Os produtos mencionados nos textos das posições do presente Capítulo só se incluem nessas posições
quando se apresentem em grãos, mesmo nas espigas ou caules.
B) O PRESENTE CAPÍTULO NÃO COMPREENDE OS GRÃOS DESCASCADOS (COM OU
SEM PELÍCULA) OU TRABALHADOS DE OUTRO MODO. TODAVIA, O ARROZ
DESCASCADO, BRANQUEADO, POLIDO, BRUNIDO (GLACEADO*), PARBOILIZADO
(ESTUFADO*) OU QUEBRADO (EM TRINCA*) INCLUI-SE NA POSIÇÃO 10.06.

2. A posição 10.05 não compreende o milho doce (Capítulo 7).

NOTA DE SUBPOSIÇÃO

1. Considera-se trigo duro  o trigo da espécie Triticum durum e os híbridos derivados do cruzamento
interespecífico do Triticum durum que apresentem o mesmo número (28) de cromossomas que este.

.......................................................................................................................................................................

CAPÍTULO 96
OBRAS DIVERSAS

Notas

1. O presente Capítulo não compreende:

a)os lápis para maquilagem (Capítulo 33);
b)os artefatos do Capítulo 66 (partes de guarda-chuvas ou de bengalas, por exemplo);
c)as bijuterias (posição 71.17);
d)as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção

XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);
e)os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas, artigos de cutelaria, talheres) com cabos ou partes de

matérias de entalhar ou moldar. Apresentados isoladamente, tais cabos e partes incluem-se nas
posições 96.01 ou 96.02;

f) os artefatos do Capítulo 90, por exemplo: armações para óculos (posição 90.03), tira-linhas (posição
90.17), escovas e pincéis dos tipos manifestamente utilizados em medicina, cirurgia, odontologia ou
veterinária (posição 90.18);

g)os artefatos do Capítulo 91 (caixas de relógios, caixas e semelhantes de pêndulas e de outros
aparelhos de relojoaria, por exemplo);

h)os instrumentos musicais, suas partes e acessórios (Capítulo 92);
ij)os artefatos do Capítulo 93 (armas e suas partes);
k)os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo: móveis, aparelhos de iluminação);
l) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: brinquedos, jogos, material de esporte);
m)os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e antigüidades).

2. Consideram-se matérias vegetais ou minerais de entalhar, na acepção da posição 96.02:
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a)as sementes duras, pevides, caroços, cascas de cocos ou de nozes e matérias vegetais semelhantes
(noz de corozo ou de palmeira-dum, por exemplo), de entalhar;

b)o âmbar (sucino) e a espuma-do-mar, naturais ou reconstituídos, bem como o azeviche e as matérias
minerais semelhantes ao azeviche.

3. Consideram-se cabeças preparadas, na acepção da posição 96.03, os tufos de pêlos, de fibras vegetais
ou de outras matérias, não montados, prontos para serem utilizados, sem se dividirem, na fabricação de
pincéis ou de artefatos semelhantes, ou exigindo apenas, para este fim, um trabalho complementar
pouco importante, tais como as operações de uniformização ou acabamento das extremidades.

4. Os artefatos do presente Capítulo, exceto os compreendidos nas posições 96.01 a 96.06 ou 96.15,
constituídos inteira ou parcialmente de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais
preciosos, de pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras sintéticas ou reconstituídas, ou com pérolas
naturais ou cultivadas, classificam-se neste Capítulo. Todavia, também se classificam neste Capítulo os
artefatos das posições 96.01 a 96.06 ou 96.15 com simples guarnições ou acessórios de mínima
importância de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos, de pérolas
naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

96.01 MARFIM, OSSO, CARAPAÇA DE TARTARUGA, CHIFRE, PONTAS,
CORAL, MADREPÉROLA E OUTRAS MATÉRIAS ANIMAIS PARA
ENTALHAR, TRABALHADOS, E SUAS OBRAS ( INCLUÍDAS AS
OBRAS OBTIDAS POR MOLDAGEM)

9601.10.00 -Marfim trabalhado e obras de marfim 0
9601.90.00 -Outros 0

9602.00 MATÉRIAS VEGETAIS OU MINERAIS DE ENTALHAR,
TRABALHADAS, E SUAS OBRAS; OBRAS MOLDADAS OU
ENTALHADAS DE CERA, PARAFINA, ESTEARINA, GOMAS OU
RESINAS NATURAIS, DE PASTAS DE MODELAR, E OUTRAS OBRAS
MOLDADAS OU ENTALHADAS NÃO ESPECIFICADAS NEM
COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES; GELATINA NÃO
ENDURECIDA, TRABALHADA, EXCETO A DA POSIÇÃO 35.03, E
OBRAS DE GELATINA NÃO ENDURECIDA

9602.00.10 Cápsulas de gelatinas digeríveis 0
9602.00.20 Colméias artificiais 0
9602.00.90 Outras 0

96.03 VASSOURAS E ESCOVAS, MESMO CONSTITUINDO PARTES DE
MÁQUINAS, DE APARELHOS OU DE VEÍCULOS, VASSOURAS
MECÂNICAS DE USO MANUAL, EXCETO AS MOTORIZADAS,
PINCÉIS E ESPANADORES; CABEÇAS PREPARADAS PARA
ESCOVAS, PINCÉIS E PARA ARTIGOS SEMELHANTES; BONECAS E
ROLOS PARA PINTURA; RODOS DE BORRACHA OU DE MATÉRIAS
FLEXÍVEIS SEMELHANTES

9603.10.00 -Vassouras e escovas, constituídas por pequenos ramos ou outras matérias
vegetais reunidas em feixes, com ou sem cabo 0
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

9603.2 -Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para
cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, incluídas as que
sejam partes de aparelhos

9603.21.00 --Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras 0
9603.29.00 --Outros 0
9603.30.00 -Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis semelhantes para

aplicação de produtos cosméticos 0
9603.40 -Escovas e pincéis, para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes (exceto os

pincéis da subposição 9603.30); bonecas e rolos para pintura
9603.40.10 Rolos 0
9603.40.90 Outros 0
9603.50.00 -Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou de veículos 0
9603.90.00 -Outros 0

9604.00.00 PENEIRAS E CRIVOS, MANUAIS 0

9605.00.00 SORTIDOS DE VIAGEM, PARA TOUCADOR DE PESSOAS, PARA
COSTURA OU PARA LIMPEZA DE CALÇADO OU DE ROUPAS 10
Ex 01 - Para limpeza de calçados ou de roupas 0
Ex 02 - Para costura 8

96.06 BOTÕES, INCLUÍDOS OS DE PRESSÃO; FORMAS E OUTRAS PARTES,
DE BOTÕES OU DE BOTÕES DE PRESSÃO; ESBOÇOS DE BOTÕES

9606.10.00 -Botões de pressão e suas partes 0
9606.2 -Botões
9606.21.00 --De plásticos, não recobertos de matérias têxteis 0
9606.22.00 --De metais comuns, não recobertos de matérias têxteis 0
9606.29.00 --Outros 0
9606.30.00 -Formas e outras partes, de botões; esboços de botões 0

96.07 FECHOS ECLER (FECHOS DE CORRER) E SUAS PARTES
9607.1 -Fechos ecler (fechos de correr)
9607.11.00 --Com grampos de metal comum 0
9607.19.00 --Outros 0
9607.20.00 -Partes 0

96.08 CANETAS ESFEROGRÁFICAS; CANETAS E MARCADORES, COM
PONTA DE FELTRO OU COM OUTRAS PONTAS POROSAS; CANETAS-
TINTEIRO (CANETAS DE TINTA PERMANENTE*) E OUTRAS
CANETAS; ESTILETES PARA DUPLICADORES; LAPISEIRAS;
CANETAS PORTA-PENAS, PORTA-LÁPIS E ARTIGOS SEMELHANTES;
SUAS PARTES (INCLUINDO AS TAMPAS E PRENDEDORES), EXCETO
OS ARTIGOS DA POSIÇÃO 96.09

9608.10.00 -Canetas esferográficas 20
Ex 01 - Inteira ou parcialmente de metal precioso 30

9608.20.00 -Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas porosas 20
Ex 01 - Inteira ou parcialmente de metal precioso 30
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

9608.3 -Canetas-tinteiro (canetas de tinta permanente*) e outras canetas
9608.31.00 --Para desenhar com nanquim (tinta-da-china) 20

Ex 01 - Inteira ou parcialmente de metal precioso 30
9608.39.00 --Outras 20

Ex 01 - Inteira ou parcialmente de metal precioso, ou com acessório de metal
precioso 30

9608.40.00 -Lapiseiras 20
Ex 01 - Inteira ou parcialmente de metal precioso 30

9608.50.00 -Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das subposições precedentes 20
Ex 01 - Contendo, pelo menos, um artigo inteira ou parcialmente de metal
precioso 30

9608.60.00 -Cargas com ponta, para canetas esferográficas 20
9608.9 -Outros
9608.91.00 --Penas (aparos) e suas pontas 18

Ex 01 - Inteira ou parcialmente de metal precioso 24
9608.99 --Outros
9608.99.8 Partes
9608.99.81 Pontas porosas para os artigos da subposição 9608.20 20
9608.99.89 Outras 20
9608.99.90 Outros 20

Ex 01 - Ornamentados com pérolas, pedras preciosas ou semipreciosas ou com
metais preciosos 30
Ex 02 - Canetas porta-penas, porta-lápis e artigos semelhantes, inteira ou
parcialmente de metal precioso 40

96.09 LÁPIS, MINAS, PASTÉIS, CARVÕES, GIZES PARA ESCREVER OU
DESENHAR E GIZES DE ALFAIATE

9609.10.00 -Lápis 0
9609.20.00 -Minas para lápis ou lapiseiras 0
9609.90.00 -Outros 0

9610.00.00 LOUSAS E QUADROS PARA ESCREVER OU DESENHAR, MESMO
EMOLDURADOS 0

9611.00.00 CARIMBOS, INCLUÍDOS OS DATADORES E NUMERADORES,
SINETES E ARTIGOS SEMELHANTES (INCLUÍDOS OS APARELHOS
PARA IMPRESSÃO DE ETIQUETAS), MANUAIS; DISPOSITIVOS
MANUAIS DE COMPOSIÇÃO TIPOGRÁFICA E JOGOS DE IMPRESSÃO
MANUAIS CONTENDO TAIS DISPOSITIVOS 0

96.12 FITAS IMPRESSORAS PARA MÁQUINAS DE ESCREVER E FITAS
IMPRESSORAS SEMELHANTES, TINTADAS OU PREPARADAS DE
OUTRA FORMA PARA IMPRIMIR, MONTADAS OU NÃO EM
CARRETÉIS OU CARTUCHOS; ALMOFADAS DE CARIMBO,
IMPREGNADAS OU NÃO, COM OU SEM CAIXA

9612.10 -Fitas impressoras
9612.10.1 De plástico
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

9612.10.11 Com tinta magnetizável à base de óxido de ferro, para impressão de
caracteres 18

9612.10.12 Corretivas (tipo “cover up”), para máquinas de escrever 18
9612.10.13 Outras, apresentadas em cartucho, para máquinas de escrever 18
9612.10.19 Outras 18
9612.10.90 Outras 18
9612.20.00 -Almofadas de carimbo 18

96.13 ISQUEIROS E OUTROS ACENDEDORES, MESMO MECÂNICOS OU
ELÉTRICOS, E SUAS PARTES, EXCETO PEDRAS E PAVIOS

9613.10.00 -Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis 50
Ex 01 - De plásticos 30

9613.20.00 -Isqueiros de bolso, a gás, recarregáveis 40
Ex 01 - De metais comuns 20
Ex 02 - De metais preciosos ou ornamentados com pérolas, pedras preciosas ou
semipreciosas ou com metais preciosos 60

9613.80.00 -Outros isqueiros e acendedores 40
Ex 01 - Isqueiros de metais comuns 20
Ex 02 - Acendedores para fogão 20
Ex 03 - Isqueiros de metais preciosos ou ornamentados com pérolas, pedras
preciosas ou semipreciosas ou com metais preciosos 60

9613.90.00 -Partes 30

96.14 CACHIMBOS (INCLUÍDOS OS SEUS FORNILHOS) E PITEIRAS
(BOQUILHAS), E SUAS PARTES

9614.20.00 -Cachimbos e seus fornilhos 24
Ex 01 - Inteira ou parcialmente de metal precioso 30

9614.90.00 -Outros 24
Ex 01 - Inteira ou parcialmente de metal precioso 30
Ex 02 - Partes 30

96.15 PENTES, TRAVESSAS PARA CABELO E ARTIGOS SEMELHANTES;
GRAMPOS (ALFINETES*) PARA CABELO; PINÇAS (“PINCE-
GUICHES”), ONDULADORES, BOBS (ROLOS*) E ARTEFATOS
SEMELHANTES PARA PENTEADOS, EXCETO OS DA POSIÇÃO 85.16,
E SUAS PARTES

9615.1 -Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes
9615.11.00 --De borracha endurecida ou de plásticos 18
9615.19.00 --Outros 18
9615.90.00 -Outros 10

Ex 01 - Grampos para cabelo 12
Ex 02 - De plásticos, exceto grampos para cabelo 16

96.16 VAPORIZADORES DE TOUCADOR, SUAS ARMAÇÕES E CABEÇAS
DE ARMAÇÕES; BORLAS OU ESPONJAS PARA PÓS OU PARA
APLICAÇÃO DE OUTROS COSMÉTICOS OU DE PRODUTOS DE
TOUCADOR
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NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
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9616.10.00 -Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações 18
Ex 01 - De metais preciosos ou ornamentados com pérolas, pedras preciosas ou
semipreciosas ou com metais preciosos 24

9616.20.00 -Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de
produtos de toucador 0

9617.00 GARRAFAS TÉRMICAS E OUTROS RECIPIENTES ISOTÉRMICOS
MONTADOS, COM ISOLAMENTO PRODUZIDO PELO VÁCUO, E SUAS
PARTES (EXCETO AMPOLAS DE VIDRO)

9617.00.10 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos 15
9617.00.20 Partes 15

9618.00.00 MANEQUINS E ARTIGOS SEMELHANTES; AUTÔMATOS E CENAS
ANIMADAS, PARA VITRINES E MOSTRUÁRIOS 18
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SEÇÃO XXI
OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇÃO E ANTIGÜIDADES

CAPÍTULO 97
OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇÃO E ANTIGÜIDADES

Notas

1.O presente Capítulo não compreende:

a)os selos postais, selos fiscais, inteiros postais e semelhantes, não obliterados, da posição 49.07;
b)as telas pintadas para cenários teatrais, para fundos de estúdio ou para usos semelhantes (posição

59.07), salvo se puderem classificar-se na posição 97.06;
c)as pérolas naturais ou cultivadas e as pedras preciosas ou semipreciosas (posições 71.01 a 71.03).

2. Consideram-se gravuras, estampas e litografias, originais, na acepção da posição 97.02, as provas
tiradas diretamente, em preto e branco ou a cores, de uma ou mais chapas executadas inteiramente à
mão pelo artista, qualquer que seja a técnica ou matéria utilizada, exceto qualquer processo mecânico
ou fotomecânico.

3. Não se incluem na posição 97.03 as esculturas com caráter comercial (por exemplo: reproduções em
série, moldagens e obras artesanais), mesmo quando essas obras tenham sido concebidas ou criadas por
artistas.

4. a)Ressalvadas as disposições das Notas 1, 2 e 3 anteriores, os artigos suscetíveis de se classificarem no
presente Capítulo e em outros Capítulos da Nomenclatura, devem classificar-se no presente Capítulo.

b)Os artigos suscetíveis de se classificarem na posição 97.06 e nas posições 97.01 a 97.05 devem
classificar-se nas posições 97.01 a 97.05.

5. As molduras de quadros, pinturas, desenhos, colagens e quadros decorativos semelhantes, gravuras,
estampas e de litografias classificam-se com estes artigos quando as suas características e valor sejam
compatíveis com os dos referidos artigos. As molduras cujas características ou valor não sejam
compatíveis com os artefatos referidos na presente Nota, seguem o seu regime próprio.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

97.01 QUADROS, PINTURAS E DESENHOS, FEITOS INTEIRAMENTE À
MÃO, EXCETO OS DESENHOS DA POSIÇÃO 49.06 E OS ARTIGOS
MANUFATURADOS DECORADOS À MÃO; COLAGENS E QUADROS
DECORATIVOS SEMELHANTES

9701.10.00 -Quadros, pinturas e desenhos NT
9701.90.00 -Outros 0

Ex 01 - De flores, botões de flores ou de outras partes de plantas naturais,
ervas, musgos e líquens NT

9702.00.00 GRAVURAS, ESTAMPAS E LITOGRAFIAS, ORIGINAIS NT
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CÓDIGO
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DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

9703.00.00 PRODUÇÕES ORIGINAIS DE ARTE ESTATUÁRIA OU DE
ESCULTURA, DE QUAISQUER MATÉRIAS NT

9704.00.00 SELOS POSTAIS, SELOS FISCAIS, MARCAS POSTAIS, ENVELOPES DE
PRIMEIRO DIA (F.D.C. - "First-Day Covers"), INTEIROS POSTAIS E
SEMELHANTES, OBLITERADOS, OU NÃO OBLITERADOS, COM
EXCLUSÃO DOS ARTIGOS DA POSIÇÃO 49.07 NT

9705.00.00 COLEÇÕES E ESPÉCIMES PARA COLEÇÕES, DE ZOOLOGIA,
BOTÂNICA, MINERALOGIA, ANATOMIA, OU APRESENTANDO
INTERESSE HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, PALEONTOLÓGICO,
ETNOGRÁFICO OU NUMISMÁTICO NT

9706.00.00 ANTIGÜIDADES COM MAIS DE 100 ANOS NT
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal, nos
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE REFERE
O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a apreciação,

pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da República, com força de
lei, nos termos do art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário Oficial da
União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da Mesa do Congresso
Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão Mista para emitir parecer
sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu texto será
enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de documento expondo a
motivação do ato.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de mais uma
vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será preenchida em
rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no cálculo da proporcionalidade
partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº 2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do Congresso
Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial
da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo essa sobre
o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei orçamentária
anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o parecer serão realizados pela
Comissão Mista prevista no art. 166, § 1, da Constituição, observando-se os prazos e o rito estabelecidos
nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da matéria
poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso Nacional, sendo, no
primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para sua
instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados os Relatores
para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das Comissões
Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o Relator ser designado
pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa da do

Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da do Relator

da Medida Provisória.
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§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a relatoria na
hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não estiver presente à
reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha recair sobre Parlamentar
pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido deste, se houver presente na reunião
da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida Provisória no
Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser protocolizadas na
Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a Comissão
Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer das
Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de emenda, em
conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2, tramitar na forma de emenda à Medida Provisória, ao
final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a Medida Provisória for
rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela tratada na
Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros da
Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por maioria
simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de 1/3 (um
terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de presenças, e as
deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros de cada uma
das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da publicação
da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único, manifestando-se sobre a
matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional, inclusive sobre os pressupostos de
relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e orçamentária e sobre o cumprimento da
exigência prevista no § 1º do art. 2.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de
diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou pela
inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da Medida
Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da inadequação
ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou parcial ou
alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou rejeição de emenda a ela
apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações jurídicas

decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação iniciada pela
Câmara dos Deputados.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a Medida
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Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até o 28º (vigésimo
oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 5, o processo será encaminhado à Câmara dos
Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou Relator
Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se necessário,
solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de Projeto de Lei
de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de deliberação do Plenário,
ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da matéria.

Art. 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado Federal,
que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida Provisória, contado
da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado Federal em
autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente rejeitada naquela
Casa.

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de restabelecimento de
matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque supressivo, será esta encaminhada
para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser apreciada em turno único, vedadas
quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado Federal é
de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de preferência sobre
projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à esta Casa, que
deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de lei de conversão oferecido a esta
pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão oferecido pela
Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que deliberará sobre as emendas,
vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em apreciação
preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência de Medida
Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do exame de mérito, sem a
necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso, deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal decidir no
sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação financeira ou
orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias contados
de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada
uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver tramitando.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em Ato do
Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos da Casa
do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos estabelecidos nos
arts. 5, 6º e 7.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo de
prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou aprovado
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projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em seu parecer, ou
ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para elaborar projeto de decreto
legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada, modificada ou
rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua vigência, poderá qualquer
Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o submeterá à Comissão Mista, para
que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a perda de
eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante
sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde houver sido
concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória, incluída a
prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso Nacional comunicará o fato
ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da União ato declaratório de encerramento
do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art. 3º terá início, na primeira Comissão a ser
constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos Internos
com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo com as disposições
e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de que tratam
os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do Congresso
Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer o
Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida
Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda Constitucional nº
32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de 1989-CN.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de Medida
Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.
Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art. 142 do Regimento Comum.
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


